
PORTARIA Nº 71/2026

Regulamenta  a  realização  de  reuniões 
conjuntas  entre  as  Comissões  Permanentes 
especificadas e os servidores designados para 
fins  de  adequação  aos  procedimentos  de 
prestação  de  contas  estabelecidos  pelo 
Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Paraná 
(TCE-PR).

CONSIDERANDO  a  Nota  Técnica  nº  38,  de  25  de  novembro  de  2025,  do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), que institui novo modelo de avaliação das 
contas  das  Câmaras  Municipais,  com  exigência  de  informações  de  gestão  além  dos  dados 
contábeis e financeiros;

CONSIDERANDO a Portaria nº 21, de 09 de fevereiro de 2026, alterada pela 
Portaria  nº  38,  de  13  de  março  de  2026,  que  designa  servidores  para  coordenação, 
acompanhamento e consolidação de documentos e informações necessárias à prestação de contas 
da Câmara Municipal; e

CONSIDERANDO a necessidade de realização de reuniões periódicas entre os 
servidores  designados  para  o  acompanhamento  da  prestação  de  contas  municipais  e  as 
Comissões Permanentes responsáveis pela fiscalização, nos escopos definidos na referida Nota 
Técnica, as quais se mostram imprescindíveis ao adequado alinhamento de procedimentos, não 
se confundindo com as reuniões ordinárias regimentais da Câmara Municipal;

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI,  ESTADO DO 
PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere o Regimento Interno, resolve:

Art.  1º   Regulamentar a  realização  de  reuniões  conjuntas  entre  a  Comissão 
Permanente  de  Educação,  Saúde e  Assistência  Social  (CESA) e  a  Comissão Permanente  de 
Obras  e  Serviços  Públicos  (COSP),  destinadas  ao  tratamento  de  matérias  relacionadas  ao 
Programa Prolegis e ao atendimento das exigências da Nota Técnica nº 38, de 25 de novembro 
de 2025, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

§ 1º  As reuniões de que trata o caput incluirão a participação dos servidores 
designados pela Portaria nº 21, de 09 de fevereiro de 2026, alterada pela Portaria nº 38, de 13 de 
março de 2026, para acompanhamento da prestação de contas da Câmara Municipal.
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§  2º   As  reuniões  previstas  neste  artigo  não  se  confundem  com  as  reuniões 
ordinárias regimentais das Comissões Permanentes.

Art. 2º  As reuniões conjuntas serão realizadas em caráter extraordinário, mediante 
convocação da Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social (CESA) e/ou da 
Comissão  Permanente  de  Obras  e  Serviços  Públicos  (COSP),  ou  mediante  solicitação  dos 
servidores designados, conforme a necessidade dos trabalhos.

Parágrafo  único.   As  reuniões  serão  realizadas,  preferencialmente,  às  quartas-
feiras,  às  15h30,  podendo  ocorrer  em outros  dias  e  horários,  conforme  definido  no  ato  de 
convocação.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sarandi, 23 dias do mês de abril de 2026.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Presidente da Câmara
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
PORTARIA Nº 71/2026

Regulamenta a realização de reuniões conjuntas
entre as Comissões Permanentes especificadas e
os servidores designados para fins de adequação
aos procedimentos de prestação de contas
estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado
do Paraná (TCE-PR).

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 38, de 25 de novembro
de 2025, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-
PR), que institui novo modelo de avaliação das contas das
Câmaras Municipais, com exigência de informações de gestão
além dos dados contábeis e financeiros;
CONSIDERANDO a Portaria nº 21, de 09 de fevereiro de
2026, alterada pela Portaria nº 38, de 13 de março de 2026, que
designa servidores para coordenação, acompanhamento e
consolidação de documentos e informações necessárias à
prestação de contas da Câmara Municipal; e
CONSIDERANDO a necessidade de realização de reuniões
periódicas entre os servidores designados para o
acompanhamento da prestação de contas municipais e as
Comissões Permanentes responsáveis pela fiscalização, nos
escopos definidos na referida Nota Técnica, as quais se
mostram imprescindíveis ao adequado alinhamento de
procedimentos, não se confundindo com as reuniões ordinárias
regimentais da Câmara Municipal;
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI,
ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere
o Regimento Interno, resolve:
Art. 1º Regulamentar a realização de reuniões conjuntas entre a
Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social
(CESA) e a Comissão Permanente de Obras e Serviços
Públicos (COSP), destinadas ao tratamento de matérias
relacionadas ao Programa Prolegis e ao atendimento das
exigências da Nota Técnica nº 38, de 25 de novembro de 2025,
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).
§ 1º As reuniões de que trata o caput incluirão a participação
dos servidores designados pela Portaria nº 21, de 09 de
fevereiro de 2026, alterada pela Portaria nº 38, de 13 de março
de 2026, para acompanhamento da prestação de contas da
Câmara Municipal.
§ 2º As reuniões previstas neste artigo não se confundem com
as reuniões ordinárias regimentais das Comissões Permanentes.
Art. 2º As reuniões conjuntas serão realizadas em caráter
extraordinário, mediante convocação da Comissão Permanente
de Educação, Saúde e Assistência Social (CESA) e/ou da
Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos (COSP),
ou mediante solicitação dos servidores designados, conforme a
necessidade dos trabalhos.
Parágrafo único. As reuniões serão realizadas,
preferencialmente, às quartas-feiras, às 15h30, podendo ocorrer
em outros dias e horários, conforme definido no ato de
convocação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Câmara Municipal de Sarandi, 23 dias do mês de abril de
2026.
 
DIONIZIO APARECIDO VIARO
Presidente da Câmara 
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